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DECRETO LEGISLATIVO Nº 192 DE 10 DE ABRIL DE 2025 

Concede a Comenda do Mérito Empresarial Marcelino Pereira Tostes a Casa Mascote de Miracema 

A Câmara Municipal de Miracema aprova e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º- Fica Concedida a Comenda do Mérito Empresarial Marcelino Pereira Tostes, a Casa Mascote de Miracema, pelos relevantes 

serviços prestados a nossa população. 

Art. 2º- A entrega da respectiva Comenda, será em data a ser designada pela Comissão Executiva da Câmara. 

Art. 3ª - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 10 DE ABRIL DE 2025 

HUGO FERNANDES 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 193 DE 10 DE ABRIL DE 2025. 

Concede a Comenda Altivo Mendes Linhares ao Sr José Antônio Moreira Pinto. 

A Câmara Municipal de Miracema aprova e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º- Fica Concedida a Comenda Altivo Mendes Linhares ao Sr. José Antônio Moreira Pinto, em reconhecimento aos seus 

serviços. 

Art. 2º- A entrega da respectiva Comenda, será em data a ser designada pela Comissão Executiva da Câmara. 

Art. 3ª - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 10 DE ABRIL DE 2025 

HUGO FERNANDES 
Presidente 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 194 DE 10 DE ABRIL DE 2025. 

Concede a Comenda Dona Ermelinda Pereira ao Sr. Jair de Siqueira Bittencourt Júnior 

A Câmara Municipal de Miracema aprova e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º- Fica Concedida a Comenda Dona Ermelinda Pereira ao Sr. Jair de Siqueira Bittencourt Júnior, pelos relevantes serviços 

prestados ao Município de Miracema. 

Art. 2º- A entrega da respectiva Comenda, será em data a ser designada pela Comissão Executiva da Câmara. 

Art. 3ª - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 10 DE ABRIL DE 2025 

HUGO FERNANDES 
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 1.604 DE 10 DE ABRIL DE 2025. 

Concede o Título de Cidadã Miracemense a Srª. Cheila Ferreira Pinto 

A Câmara Municipal de Miracema aprova e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º- Fica Concedido o Título de Cidadã Miracemense a Srª. Cheila Ferreira Pinto, pelos relevantes serviços que vem prestando 

ao Município. 

Art. 2º- A entrega do respectivo Título, será em data a ser designada pela Comissão Executiva da Câmara. 

Art. 3ª - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 10 DE ABRIL DE 2025. 

HUGO FERNANDES 
Presidente 

RESOLUÇÃO Nº 1.605 DE 10 DE ABRIL DE 2025. 

Concede o Título de Cidadão Miracemense ao Sr. Ricardo Matos Magalhães 

A Câmara Municipal de Miracema aprova e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º- Fica Concedido o Título de Cidadão Miracemense ao Sr. Ricardo Matos Magalhães, pelos relevantes serviços que vem 

prestando ao Município. 

Art. 2º- A entrega do respectivo Título, será em data a ser designada pela Comissão Executiva da Câmara. 

Art. 3ª - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 10 DE ABRIL DE 2025. 

HUGO FERNANDES 
Presidente 

RESOLUÇÃO Nº 1.606 DE 10 DE ABRIL DE 2025. 

Concede o Título de Cidadão Miracemense ao Sr. Jair de Siqueira Bittencourt Neto 

A Câmara Municipal de Miracema aprova e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º- Fica Concedido o Título de Cidadão Miracemense ao Sr. Jair de Siqueira Bittencourt Neto, pelos relevantes serviços que 

vem prestando ao Município. 

Art. 2º- A entrega do respectivo Título, será em data a ser designada pela Comissão Executiva da Câmara. 

Art. 3ª - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 10 DE ABRIL DE 2025. 

HUGO FERNANDES 
Presidente 

RESOLUÇÃO Nº 1.607 DE 10 DE ABRIL DE 2025. 

Concede o Título de Cidadão Miracemense ao Sr. Emanuel Medeiros da Silva 

A Câmara Municipal de Miracema aprova e eu promulgo a seguinte Resolução: 
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Art. 1º- Fica Concedido o Título de Cidadão Miracemense ao Sr. Emanuel Medeiros da Silva, pelos relevantes serviços que vem 

prestando ao Município. 

Art. 2º- A entrega do respectivo Título, será em data a ser designada pela Comissão Executiva da Câmara. 

Art. 3ª - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 10 DE ABRIL DE 2025. 

HUGO FERNANDES 
Presidente 
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Resolução nº 1.609 de 10 de ABRIL de 2025. 

 

Concede o Título de Cidadão Miracemense ao Sr. Ricardo Matos Magalhães 

A Câmara Municipal de Miracema aprova e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º- Fica Concedido o Título de Cidadão Miracemense ao Sr. Ricardo Matos Magalhães, pelos relevantes serviços que vem 

prestando ao Município. 

Art. 2º- A entrega do respectivo Título, será em data a ser designada pela Comissão Executiva da Câmara. 

Art. 3ª - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 10 DE ABRIL DE 2025. 

HUGO FERNANDES 

Presidente 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL AO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº 12 DE 03 DE 

JUNHO DE 2024. 

 

Partes: Câmara Municipal de Miracema, CNPJ nº 31.501.612/0001-91 LJ Representações e Serviços Ltda, inscrita  no CNPJ nº 

14.099.411/0001-90. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E COZINHA. Finalidade:  Atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Miracema. Tempo do Contrato: O contrato terá vigência a partir de 03 de junho de 2024 a 02 de junho 2025. Valor do Termo 

Aditivo R$ 5.722,50 (Cinco mil, setecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), valor do acréscimo do referente termo.  

Dotação Despesa Material de Consumo – Conta 33.90.30.000.00 

Miracema, 08 de abril de 2025. 

Hugo Fernandes – Presidente 


